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PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - ESTADO DO PARANÁ 

JE TO DE LEI Ng 69/ 8 a 

ULA:- DispOe sobre a conservaggo dos leitos e 

Faixas de domínio das estradas, rodovias e ca-

minhos integrantes do Sistema ViArio Municipal. 

A C5mara Municipal de Sarandi, Estado - 

do ParanA, aprova e eu, Julio Bifon, - 

Prefeito Municipal Sanciono a seguinte' 

Lei: 

Art. 1° As prAticas conservacionistas a serem adotadas visando a 
construggo, valocagao, manutenggo do sistema ViArlo Muni-
cipal, devera estar em harmonia com as Areas exploradas - 
com agro-silvo-pastoril, obedecendo aos dispositivos da 
LEI ng 6.938 de 31-08-1981, que disple sobre a POLfTICA 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, seus fins e mecanismo da formu 
lagao e aplicagao. 

Art. 2Q Fica vedada a utilizaggo dos leitom e faikbs de domínio - 
das estradas, rodovias e caminhos integrantes do sistema' 
viArio do Município, como canal escoadouro do excedente - 
de Ague advindo de carreadores, estrOas e divisas dos - 
moveis rurais e da zona de exploragao agro-silvo-pasto-' 
ril. 0 Executivo Municipal fica autorizado a interpretar' 
os trabalhos inadequados realizados na zona rural, que co 
loca em risco obras realizadas pela Prefeitura Municipal" -
e para tantos cobrando o valor dos serviços efetuados, - 
dos proprietarios dos imaseis infratores. 

ParAgrafo gnico- Em caso de reincidência, a14m dos prescritos no 
"Caput" deste artigo, o infrator estarA sujeito aos dispo 
sitivos dos Instrumentos da Política do Meio Ambiente, de 
acordo com o que rege o artigo 14Q. 

Art. 3Q 0 executivo Municipal se obriga na construgao e manutengao 
de estradas, rodovias e caminhos que compoem o Sistema ! 
ViArio Municipal, tanto os taludes como nas Areas margi-' 
nais, decapitadas ou nao, proceder tratamentos conserva-' 
cionistas adequados, obedecendo ao planejamento acnico,' 
a fim de evitar a erosao em suas varias formas e suas con 
sequencias. 

Art. 4-Q Esta Lei entrara em vigor na gata de sua publicagao revo-
gadas as disposigoes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de março de 1985. 
-44

.4. 
O 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIRIO - N.0 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE 22-4665 - CX. POSTAL 13 

CEP 86.985 - ESTADO DO PARANÁ 

MENSAGEM Ng03/95 

Exmo.Sr. Presidente de Camara Municipal : 

-Como e do conhecimento dos Senhores Vereadores do Egregio Poder Legis 
A 

lativo Municipal, o Municipio ja mantem Convenio com a ACARPA/ EMATER, 

no sentido se obter uma perfeita Politica Nacional do Meio-Ambiente,a-

travas das diversas normas que conduzem ao equilíbrio ecolgico. 

-A presente mensagem, versa tambem sobre os mais variados assuntos re-

lativos ao nosso COdígoril de Posturas Municipais, no que diz respeito-

aos preceitos contidos nos artigos do anteprojeto de lei que ora enca-

minhamos ao Poder Legislativo para aprecia.c;o. 

-Assim sendo, pretende o Município, em consonncia com os demais Pode-

res r)iblicos e argZos a eles ligados, na procura de um melhor padr;o 

de vida para nossa Comunidade, que a muito se resscnte de melhores cui 

dados com a natureza. 

-Aguarda prnunciamento favoravel da Augusta CAmara Municipal.-

" Atenciosamente" 

Juli Bifo 

Prefeito Municipal-

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 



12 0 6 9 / 8 5 

CIIVIZILIii 1llillM1113 31% MAHE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Tim106 N.o 525 - Fone: 22-0571 - CEP 86.985 

COMISSX0 DE OBRAS E SERVIÇOS PdBLICOS 

PARECER AO PROJETO DE LEI NQ 69/85 

Autor: Prefeito Municipal 

Objeto: Conservação dos leitos e faixas de domínio das estradas. 

0 contido na Mensagem nQ 03/85, do Chefe do Lxecutivo 

expressa a realidade do nosso Município e jg que Sarandi mantem 

convenio com a ACARPA/EYATER-PR, Orgão especializado para tal / 

obra, a iniciativa do Executivo 4 correta e justa. 

0 Parecer desta Comissão 4 FAVORIVEL 

Sala das Comiss3es Permanentes da Cimara Municipal, 

aos 20 dias do miis de março do ano de 1985. 

PRESIDENTE 

MEMBRO: 

Sebasti&O cio de Oliveira 

Paulo Jordelino da Silva 

\, 
LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO — N.° 7502 DE 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 
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de Redação - REDAÇÃO FINAL 

Ante-Projeto de Lei N.o 69/85.

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECR ETA 

StMULA:- Disp6e sobre a conservagao 1

dos leitos e Faixas de domínio das es 

tradas, rodovias e caminhos integran-

tes do Sistema Viário municipal. 

Art. 12 - As práticas conservacionistas a serem adotadas visando a cons 
truçao, relocagâo, manutençâo do sistema Viário Municipal, cfj 
verá estar em harmonia com as áreas exploradas, com agro-sil-
vo-pastoril, obedecendo aos dispositivos da LEI n2 6.938 de 
31-08-1981, que dispbe sobre a POLfTICA NACIONAL DO YEIO 
ENTE, seus fins e mecanismo da formulagao e aplicagao. - 

Art. 22 - Fica vedada a utilizaggo dos leitos e faixas de domínio das 1
estradas, rodovias e caminhos integrantes do sistema viário - 
do Município, como canal escoadouro do excedente de água advi 
não de carreadouros, estradas e divisas dos iméveis rurais ';" 
da zona de exploragâo agro-silvo-pastoril. 0 Executivo 
pal fica autorizado a interpretar os trabalhos inadequados '-
realizados na zona rural, que coloca em risco obras realiza-/ 
das pela Prefeitura Municipal e para tanto, cobrado o valor 1
dos serviços efetuados, dos proprietários dos im6veis infrato 
res. 

Parágrafo Único- Em caso de reincidência, além dos prescritos no "Caput 
" deste artigo, o infrator estará sujeito aos dispositivos - 
dos Instrumentos da Política do Meio Ambiente, de acordo cm,
o que rege o artigo 142. 

Art. 32 - 0 Executivo Municipal se obriga na construgao e manutengao de 
estradas, rodovias e ciaminhos que compOem o Sistema Viário NU 
nicipal, tanto os taludes como nas áreas marginais, decapita-
das ou no, proceder tratamento conservacionista adequados, 1
obedecendo ao planejamento técnico, a fim de evitar a erostio/ 
em suas varias formas e suas consequncias. 

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data de publicagao revogadas as 1-
disposigBes em contrário. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Câmara Municipal, aos 12(do 
ze) dias do ms de br' do ano de 1985. 

SOW>71
Francis Ganes de Alencar José Fernandes de 

PRESIDENTE RELATOR 

Alécio Pagliot 
=01BRO 

.„ 


